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Prefeitura da Estância Balneária de Caraguatatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

· de 197 O 

A1tera • acnsc. �os e.os ·O
tig1rs l44 • 163 aa Lei no 763/$9. 

SYLVIO LUIZ DOS SA!l!l!OS.t l/refeit• lll!m.o1pal a., oa:ra-
guata��� . 
Faço caber qua a olimara.flunioipal. 'aprovou • eu l}l'00o 
promuJ8o a seguinte .Le:h-

Artigo lll .. Inclwi.-se .ao inciso II do Artigo 144: 
"com nasal� de tris (J) atrazos .menssiis atl o limite m�:l.mo dt' 

íe minuto!!"·� 

Artigo 211 - Aci-escente-s& o inciso V ao artigo 144: 
"V.- os vencimentos .ou remuneração dos domingos o ferio.dos.. desdt 

ciue ttmhll faltado 3úStificada ou injustii'ioe.aamem:e, no dia imllai,! 
:tamente a.ntorior ou posterior." 

,Artigo 311 - O Àrtigo l.63, passa e. tor a st�te· 

rcde�í::o: "Artigo 163 - A sratificaçil'.o pela pnstaçito de s!rviços 

�ios será cleto1'Ininaãa polo Chefe do Executivo",� 

.Artifio 411. - O �o 211 de Artigo 1631 ·pQSaa e 

ter a seguinte ·redação:·"§ 211 - Em se tr:Í:tnnd.o da oerviços txtra

ordinários noturno, asss:!.in entendido o compreendido •ntn· 19,30 ., 

'5100 heras, o valor da hora a�rá acrescido ae 25%"'> 
Artigo 511 - Eata. LG1 entra.r.t em ngor na data de 

ll1la publicaç!to, revosaaâs as diápoai.ções em contrkia'0 

Oa:raguatstuba1 l4 de outubro de 1970. 

llegistrada e publicada .na Secretaria da Prefeitura da Estância Bal 
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